
 
 
 
 
 

 
EDITAL DE SELEÇÃO PARA MONITORIA VOLUNTÁRIA 

SEMINÁRIO NAS TEIAS E TERRITÓRIOS DE ANANSI: SABERES E VIVÊNCIAS 
DOS POVOS QUILOMBOLAS E DE TERREIROS NO CAMPO DA SAÚDE 

 
 

A comissão organizadora do Seminário Nas Teias e Territórios de Anansi: saberes e 

vivências dos povos quilombolas e de terreiros no campo da saúde divulga o Edital de 

seleção para monitoria voluntária. O evento acontecerá nos dias 27, 28 e 29 de agosto de 

2025, presencialmente nos Campus Ondina e Canela - Universidade Federal da Bahia - 

Salvador/BA. A iniciativa tem como objetivo promover o diálogo entre diferentes sujeitos 

estratégicos de diferentes áreas que possuem interface com a saúde, evidenciar a situação de 

vulnerabilidade epidemiológica e assistencial enfrentada pelos povos quilombolas e de 

terreiro. Além de impulsionar o debate sobre a saúde da população negra e contribuir para o 

fortalecimento de políticas públicas comprometidas com a equidade em saúde. 

 O evento será realizado em parceria com instituições públicas de ensino, movimentos 

sociais e organizações da sociedade civil. Reunirá lideranças e representantes de povos de 

terreiro, quilombolas, organizações não-governamentais, estudantes, docentes, 

pesquisadoras(es), gestoras(es), profissionais de saúde e demais participantes 

comprometidas(os) com a luta antirracista, o enfrentamento do racismo e a intolerância 

religiosa, e a luta das comunidades tradicionais. A programação será pautada pela integração 

entre arte, cultura e ciência, e contará com tendas de cuidado, apresentações 

artístico-culturais, debates e sessões temáticas para a apresentação de trabalhos. Essa 

proposta busca fomentar a troca de saberes, de experiências, fortalecer redes estratégicas de 

cuidado, ampliar o enfrentamento do racismo e das demais formas de discriminação no 

campo da saúde. 

Dúvidas relacionadas ao edital deverão ser enviadas para o e-mail: 

equipeanansi@gmail.com contendo a frase “Dúvida - Edital de monitoria” no campo 

“assunto”.  
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1. DISPOSIÇÕES INICIAIS: 

1.1 O presente Edital convida estudantes do campo da Saúde, Humanidades ou áreas afins 

(graduação e pós-graduação), pessoas quilombolas e de terreiro interessadas em atuar na 

monitoria deste evento. A atividade de monitoria voluntária não será remunerada;  

1.2 As atividades e atribuições da monitoria estão listadas no Anexo I. As datas das reuniões 

pré-evento e as alocações nas atividades presenciais serão informadas com 72 horas de 

antecedência. Em caso de imprevistos a organização deste Seminário compromete-se a 

comunicar quaisquer alterações com a maior brevidade possível.  

1.3 São pré-requisitos exigidos para a participação: 

1.3.1 Preencher e enviar o cadastro completo, com informações verdadeiras, através 

do formulário de inscrição de monitoria, no período estabelecido por este edital; 

1.3.2 Ter 18 anos de idade completos ou mais; 

1.3.3 Ter disponibilidade para atuar presencialmente em Salvador - Bahia nos dias 27, 

28 e 29 de agosto de 2025 (não haverá alojamento);  

1.3.4 Compreender e aceitar as condições descritas neste edital.  

 

2.  SELEÇÃO: 

Havendo mais pessoas inscritas que o número de vagas necessárias, serão convocadas mais 

20 (vinte) pessoas para participação na reunião preparatória, de modo a se constituir um 

cadastro reserva para novas convocações no caso de possíveis desistências. 

 

2.1 Critérios de seleção:  

2.1.1 Pessoas pertencentes às comunidades de terreiro e quilombolas; 

2.1.2 Em caso de estudantes, estar com matrícula ativa em cursos de Graduação ou 

Pós-graduação na área da Saúde, Humanidades ou áreas afins; 

2.1.3 Ter disponibilidade para participar das reuniões e atividades preparatórias que 

acontecerão de forma virtual, com datas a definir.  

 

2.2 Critérios de classificação (não eliminatórios):  

 

 



 
 
 
 
 

 
2.2.1 Ser pessoa quilombola ou de terreiro;  

2.2.2 Ser estudante das Universidades Públicas e instituições de ensino organizadoras ou 

participar dos coletivos envolvidos; 

2.2.3 Atender aos critérios de ações afirmativas do evento (pessoas pertencentes às 

comunidades de terreiro, quilombolas, pessoas com deficiência, indígenas, pessoas ciganas, 

pessoas trans,  estudantes de graduação e pós graduação negros/as e pessoas refugiadas);  

2.2.4 Ter conhecimento em LIBRAS (Língua Brasileira de Sinais); treinamento e/ou 

experiência comprovada em atividades voltadas para inclusão de pessoas com deficiência; 

experiência com pessoas idosas. 

 

2.3 Critérios de desclassificação:  

2.3.1 O preenchimento do formulário de inscrição para monitoria de forma incorreta, 

inverídica, com dados fictícios ou com meios de comunicação inválidos/inacessíveis;  

2.3.2 Ausência não justificada nas reuniões pré-evento ou indisponibilidade para atuação 

durante as atividades do evento;  

2.3.3 Envio do formulário de inscrição após o prazo estabelecido neste edital, ainda que o 

mesmo ainda esteja disponível/ativo.   

 

3. INSCRIÇÃO  

As inscrições deverão ser realizadas exclusivamente através do formulário disponível em 

(https://forms.gle/CCGrEfTGCw8qUKhB7) no período compreendido entre 10 e 25 de julho 

(23h59).  

 

3.1 Documentação:  

No ato da inscrição, será necessário apresentar as seguintes informações, anexando os 

documentos comprobatórios quando solicitado:  

a)​ Nome completo; 

b)​ Telefone e e-mail para contato;  
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c)​ Se quilombola, Autodeclaração de pertencimento (Anexo II) ou  Declaração de 

comunidade ou Certidão de Pertencimento a Comunidade Remanescente de 

Quilombo; 

d)​ Se pertencente à comunidades de terreiro, Autodeclaração de pertencimento (Anexo 

II); 

e)​ Se parte da população em políticas afirmativas, Autodeclaração de pertencimento 

(Anexo II); 

f)​ Parágrafo de intenção que expresse a motivação para participar da monitoria.  

 

3.1.1 Documentação complementar (não obrigatória): 

a) Certificado de proficiência em LIBRAS (se houver); 

b) Comprovação de treinamento em primeiros socorros (se houver, apenas para 

monitor socorrista).  

 

4. HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE 
4.1 O evento não garantirá a hospedagem na cidade de Salvador - Bahia para as pessoas 

inscritas ou aprovadas na monitoria.  

4.2 A alimentação será disponibilizada no Restaurante Universitário da UFBA, disponível 

para almoço e jantar. 

4.3 O deslocamento entre os campi da Universidade Federal da Bahia poderá ser realizado 

através dos Transportes Universitários (conhecidos como Buzufba), considerados os horários 

pré-estabelecidos.  

 

5. RESULTADO 

O resultado da seleção será publicado no dia 04 de agosto de 2025 no sítio eletrônico do 

Instituto de Saúde Coletiva (https://isc.ufba.br/). 

 

6. CERTIFICADOS  

Os certificados serão disponibilizados em formato virtual após a finalização do evento.  
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6.1 Requisitos mínimos 

Os certificados de monitoria serão enviados por e-mail para as pessoas que 

cumprirem, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária das atividades de 

monitoria. Casos omissos serão resolvidos pela coordenação geral.  

  

 

Salvador, 8 de julho de 2025  
 
 
 
 
 

 
Joilda Silva Nery 

Coordenação Geral do evento 
 
 
 
 
 

Gustavo Menezes Jr. 
Coordenação da Comissão de Monitoria 

​
 

 

 

 



 
 
 
 
 

 
ANEXO I 

 
ATIVIDADES DISPONÍVEIS PARA MONITORIA​

DISTRIBUIÇÃO DE MONITORAS/ES POR COMISSÃO ​
 

Comissão Atividades Responsável  Vagas (40) 

Monitoria volante  

Apoiar os locais de 
atividades e auxiliar 

visitantes com dúvidas​
  

Victória Bueno; 
Kananda Souza e Aline 

da Hora 
8 pessoas 

Comissão de 
Acessibilidade 

Entregar materiais de 
suporte à locomoção e 
atender demandas de 

inclusão das pessoas com 
deficiências​

 

Thayane Nunes 6 pessoas 

Comissão de 
Articulação/logísti

ca/secretariado 

Apoio logístico e 
tecnológico para 

realização das atividades 

 

Loise Betânia e Aline 
da Hora  8 pessoas 

Comissão 
científica 

 

Logística, organização e 
comunicação. 

Kananda Souza e 
Camila Borges 8 pessoas 

Comissão de Arte, 
Cultura e Cuidado 

 

Apoio logístico e 
tecnológico para 

realização das atividades 

 

Laisa Nascimento e 
Larissa Soares 6 pessoas 

 

 

 



 
 
 
 
 

 
ANEXO II 

 
TERMO DE AUTODECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO  

 
Eu, ____________________________________________________________, CPF N° 

______________________________, para o fim específico de atender à documentação 

exigida e aderir ao Edital para Monitoria voluntária do SEMINÁRIO NAS TEIAS E 

TERRITÓRIOS DE ANANSI: SABERES E VIVÊNCIAS DOS POVOS QUILOMBOLAS 

E DE TERREIROS NO CAMPO DA SAÚDE, me autodeclaro:  

 

(  ) indígena  

(  ) pessoa negra (preta, parda) estudante 

(  ) pessoa quilombola ou integrante de Povos e Comunidades Tradicionais (PCTs) 

(   ) pessoa de terreiro 

(  ) pessoa em situação de migração forçada  

(  ) pessoa cigana  

(  ) pessoa trans (travesti/transgênero)  

(  ) pessoa com deficiência  

(  ) outro  (especificar: ___________________________ )  

 

Declaro, também, estar ciente de que a prestação de informação falsa, apurada posteriormente 

ensejará o cancelamento da minha participação no evento, sem prejuízo das sanções penais 

eventualmente cabíveis.  

 

________________, _____ de ________________ de _________.  

 

 

 

_____________________________________  

Assinatura 
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